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CÂMnRA MUNIcIPAL DE TABAPUÃ

ESTADO ur sÃo PAULO
CNPJ: 51.840.569/000l-04

It¡o¡cacÃo N" 073. DE 30 DE ABRTL DÊ2026.

ÁQuueS uJlz PAULELLA, Vereador desta cÂnntnA MUNtctpAL,

respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSAR SARTORELLO,

observado os dispositivos regimentais, o quanto segue:

| - Que o Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor competente,

realize o recapeamento asfáltico da Rua Santa Cruz.

JUSTIFICATIVA

A presente indicaçäo justifica-se pela necessidade urgente de melhoria nas

condiçöes de tráfego da Rua Santa Cruz, a qual se encontra em estado precário de

conservação, apresentando buracos, irregularidades e desgaste acentuado da camada

asfáltica,

Tal situação tem causado transtornos aos moradores e usuários da via,

comprometendo a segurança de pedestres e motoristas, além de contribuir para danos em

veículos e dificultar a mobilidade urbana.

Dessa forma, o recapeamento asfáltíco se faz indíspensável para garantir melhores

condições de trafegabilidade, segurança e qualidade de vida à população local, bem como

para a adequada manutençäo da infraestrutura urbana do município.

Câmara Municipalde Tabapuã-SP, 30 de abrilde 2026.

Áeunes LUrz PAULELLA
Vereador
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